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PROJETO DE LEI N° 054/2002

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE UMA GLEBA DE TERRAS DO SR. ALÍPIO HAAS E DÁ OUTRS PROVIDÊNICAS.




Art. 1° - É autorizado o Poder Executivo Municipal a adquirir uma fração de terras de propriedade do Sr. Alípio Haas, na localidade de Padre Gonzales, com área de 24.007,09m2, com as seguintes características e confrontações: ao Norte, por linha seca com o lote rural nº 164, da 4a. secção Turvo; ao Sul, por linhas secas com fração de terras do mesmo lote rural nº 165 da 4a. secção Turvo; ao Leste, por linha seca com o lote rural nº 164 da 4a. secção Turvo e, por outra linha seca, com fração de terras do mesmo lote rural nº 165 da 4a. secção Turvo; e, ao Oeste, pelo Lajeado São Francisco, com o lote rural nº 169 da 4a. secção Turvo e, por linha seca, com fração de terras do mesmo lote rural nº 165 da 4a. secção Turvo.

Art. 2o. – A gleba de terras adquirida destina-se para a construção de tanques sépticos e filtros biológicos do Sistema de Esgoto Sanitário do Bairro Pró-Morar de Padre Gonzales, a ser executado pela Companhia Riograndense de Saneamento.

Art. 3o. – O valor total a ser pago pela aquisição da gleba de terras de que trata o caput, será de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para pagamento no exercício de 2003, mediante assinatura de contrato de compra e venda.

Art. 4o. – Os valores destinados à aquisição da referida gleba de terras serão previstos no PPA, LDO e LOA do exercício de 2003.

Art. 5o. – Este lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o. – Revogam-se as disposições em contrário.


     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.


    Aos 28 dois dias do mês de agosto de 2002.






ZILÁ MARIA BREITENBACH






            Prefeita Municipal
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